BRIZOLA E JAPUR

Administragao Judicial

RELATORIO DA VERIFICACAO DE CREDITOS
— FASE EXTRAJUDICIAL -
(ART. 7°, § 1°, DA LEI N° 11.101/2005)

DEVEDORA: MERCOTAINER TERMINAL DE CONTAINER LTDA.
DATA DO AJUIZAMENTO: 11/02/2019

01.
Apresentante: BANCO DO BRASIL S.A.
Natureza: divergéncia de valor e de sujei¢cdo ao procedimento.
Valor contido no edital do art. 52, 8§ 1°: R$ 94.448,15 — crédito quirografario
(classe III)
Pretensdo: reduzir a importancia do crédito quirografario e declarar a nao
submissado de outros créditos ao procedimento de Recuperacéo Judicial.
Valor declarado pelo credor:

e R$ 1.379,15 — crédito quirograféario (classe IlI)

e R$44.643,18 — crédito nao sujeito
Documentos apresentados: divergéncia, cédula de crédito bancario n°
20/00386-2, aditivo de retificacao e ratificacdo a cédula de crédito bancario
n® 20/00386-2, com demonstrativo de conta vinculada; termo de adesédo a
pacote de servicos PJ — TURISMO n° 56298, acompanhamento de cobranca
de tarifas e resumo de célculo.

Contraditério:

“‘Observando que a Instituicdo Financeira apontou possuir
crédito quirografario no montante de R$ 1.379,15, ao contrario do valor
apontado originalmente de R$ 94.448,15, a Recuperanda apresenta as

seguintes ponderacoes.

De inicio, cumpre observar que ao teor do que dispde o art.
1361 81° do Cadigo Civil, a cédula de crédito bancaria tombada sob o n°
20/00386-2, em especial junto ao aditivo entabulado em 2010, n&o foi
devidamente registrada junto ao cartorio de titulos e documentos.

De carga claramente constitutiva, a constituicdo das
alienacdes fiduciarias em exame dependeria do respectivo registro junto ao
cartorio de titulos e, também, no servico competente para tombamento das
informacgdes pertinentes ao bem em questéao.

No que tange ao exame dos contratos em andlise, a
despeito da auséncia de registro basilar junto ao cartério de titulos e
documentos, observa-se que ha, no instrumento original, previsdo genérica
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em razéo da alienagéo fiduciaria constituida sobre imoével “localizado na Rua
Um, n° 250, zona portuéria de Rio Grande”.

N&o bastasse a auséncia de referéncias essenciais em
relacdo ao imovel, modo a permitir sua correta individuacdo, nao veio aos
autos prova do registro da pretendida alienacéo fiduciaria junto ao registro
de imOveis da comarca, 0 que corrobora a auséncia de condicdo para o
reconhecimento da extraconcursalidade pretendida pelo Banco.

Diante disso, necesséria a retificacdo do crédito do Banco do
Brasil no montante de R$ 45.37,15, na categoria de crédito quirografario.

Caso nao seja do entendimento destes administradores
judiciais, ao teor do que dispbe o art. 49, 83° da Lei 11.101/05, necessario
que seja determinada a manutencdo dos bens! essenciais ao
desenvolvimento das atividades empresarias da Recuperanda.”

Resultado:

- 0 Credor sustenta que o seu crédito quirografario perfaz a monta de R$
1.379,15, oriundo do saldo atinente ao Termo de Adesdo a Pacote de
Servicos n° 56298;

- além disso, afirma que possui um crédito ndo sujeito ao procedimento na
monta de R$ 44.643,18, oriundo da cédula de crédito bancério n°® 20/00386-
2 (Op. 1728389) garantida por alienacéo fiduciaria de empilhadeiras;

- ou seja, o fundamento para ndo submeter o crédito de R$ 44.463,18 ao -2 -

procedimento da recuperacdo judicial seria a excecdo do art. 49, § 3°, da
LRF;

- a Recuperanda, por sua vez, alega que o crédito quirografario deve ser
retificado para o montante de “R$ 45.37,15” e que inexiste crédito nao
sujeito, uma vez que a alienacéao fiduciaria do valor de R$ 44.643,18 néao foi
regularmente constituida;

- 0 artigo 1.361, 81° do Cddigo Civil, estabelece que “Constitui-se a
propriedade fiduciaria com o registro do contrato, celebrado por instrumento
publico ou particular, que lhe serve de titulo, no Registro de Titulos e
Documentos do domicilio do devedor, ou, em se tratando de veiculos, na
reparticdo competente para o licenciamento, fazendo-se a anotacdo no
certificado de registro”;

! EMPILHADEIRA MOVEL (pneus c/garfo torre), marca/fabricante KALMAR, modelo
DC18ECA, ano/modelo 1999, 18000kg, a Diesel, cor predominante Laranja, série/chassi
T34110-1762, avaliada por R$400.000,00 (quatrocentos mil reais). EMPILHADEIRA
MOVEL, Marca MiJan, Fabricante Hidraumag - Roger Ramos Ltda, Modelo MD120AD, ano
de fabricacdo/modelo 1989, front boader-asa delta, capacidade nominal de 12 toneladas,
chassi MZF12D00134, avaliada por R$195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais)
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- no caso em lica, a propriedade fiduciaria das empilhadeiras discriminadas
na cédula de crédito bancério n° 20/00386-2 (Op. 1728389) foi devidamente
registrada no Registro de Titulos e Documentos do domicilio do devedor;

- outrossim, o crédito quirografario de R$ 1.379,15, decorrente do Termo de
Adeséo a Pacote de Servigos n°® 56298 foi devidamente comprovado;

- logo, merece ser acolhida a pretensdo de exclusdo do crédito vindicada
pelo Credor, assim como a alteracdo do valor do crédito quirografario.
Providéncias:

- reconhecer a ndo sujeicdo do crédito de R$ 44.643,18 ao procedimento
recuperacional;

- minorar a importancia do crédito quirografario para R$ 1.379,15.

02.
Apresentante: BANCO SANTANDER S.A.
Natureza: divergéncia de valor e de sujei¢cdo ao procedimento.
Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 236.812,12 — crédito quirografario
(classe III)
Pretensdo: aumentar a importancia do crédito quirografario e declarar a -3 -
existéncia de créditos ndo sujeitos a Recuperacao Judicial.
Valor declarado pelo credor:

e R$584.703,60 — crédito quirograféario (classe III)

o R$447.247,69 — crédito ndo sujeito
Documentos apresentados: divergéncia; procuracdo; cédula de crédito n°
626767133; contrato para desconto de recebiveis n°® 900196297; resumo de
operacéo vinculada ao contrato n® 900196297; peticdo com requerimento de
homologacéao judicial de acordo, termo de acordo sem novacao, consulta de
andamento processual (n°® 023/1.17.0011820-4 e 023/1.18.0010700-0),
planilha de atualizacéo da divida.
Contraditério: “Em razdo do Banco Santander S.A, a instituicdo financeira
aponta que seu crédito alcancaria o montante de R$ 584.703,60, de
natureza quirograféria, e R$ 447.247,69, de natureza extraconcursal em
razdo da parcial garantia de alienag@es fiduciarias. Ao final, caso ndo haja o
recorte pretendido, o Banco requer a retificagdo de crédito no montante de
R$ 1.031.951,29, revestindo o respectivo de natureza quirografaria.
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Inicialmente, necesséario ponderar que a cédula de crédito
bancaria tombada sob o n° 626767133, identificada nas fls. 15 — 30 da
divergéncia apresentada, indica que o registro do contrato junto ao cartorio
de titulos e documentos foi realizado em momento posterior ao ajuizamento
da recuperacéo judicial.

Possivel depreender, nas mencionadas fls, que o credor
pretendeu constituir seu crédito na data de 15/04/2019, fato que, diante da
carga constitutiva indicada pelo art. 1.361, 81°, do Cddigo Civil, inviabiliza
reconhecer a ndo submissao dos créditos em debate, eis que as alienacbes
fiduciarias ndo podem ser opostas ao trato da recuperacéo judicial porquanto
constituidas apos o ajuizamento do processo, precisamente ocorrido em
11/02/19.

Neste mesmo sentido ja se posicionou o Tribunal de Justica
do Rio Grande do Sul:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL.
RETENCAO DE RECEBIVEIS. TRAVAS BANCARIAS.
ALIENACAO FIDUCIARIA DE DIREITOS CREDITORIOS.
NECESSIDADE DE REGISTRO EM CARTORIO DE TITULOS E _ 4 -

DOCUMENTOS DO CONTRATO PARA CONSTITUICAO DO ———
DIREITO REAL DE GARANTIA. A orientacdo juridica firmada pela
jurisprudéncia desta Corte € no sentido de que, para que nao haja
a sujeicdo do crédito do credor em posicdo de proprietario
fiduciario, por efeito da regra insculpida no art. 49, 83°, primeira
parte, da LFR, é indispensavel o registro do contrato em cartério
de titulos e documentos, em atengdo ao que estabelece o art.
1.361, 81° do Codigo Civil. No caso, os contratos de alienagdo
fiduciaria de direitos creditérios foram levados para registro apés a
decisdo que decretou a recuperagdo judicial, ndo podendo ser
considerado como Vvalido para efeitos de ndo sujeicdo a
recuperacao judicial. NEGARAM O PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. UNANIME. (Agravo de Instrumento N°
70070824883, Sexta Camara Civel, Tribunal de Justica do RS,
Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 15/12/2016)

Ultrapassada a possibilidade de reconhecer a nao
submissdo de parcela dos créditos ao trato da recuperacao judicial,
porquanto constituido em momento posterior ao ajuizamento da acao,
sobreleva observar ndo houve descumprimento do acordo homologado
judicialmente junto ao processo tombado n° 023/1.17.0011820-4.
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A questdo é até mesmo intuitiva frente ao enunciado
normativo do art. 49 da Lei 11.101/052, porquanto todos os créditos
existentes até a data do ajuizamento da recuperacao judicial sdo submetidos
ao processo concursal.

Sob pena de prejudicar os demais credores e, até mesmo,
caracterizar um dos tipos penais previstos nas disposi¢cdes penais da Lei
11.101/05, ndo haveria possibilidade de realizar os demais pagamentos
acordados com o Banco Santander, ante claro impedimento legal.

Ademais, conforme se comprova (anexo) no relatério de
contas a pagar e em trés comprovantes de pagamento realizados, todas as
parcelas vencidas em periodo anterior ao ajuizamento da recuperacao
judicial foram quitadas, sendo que as demais, com vencimento de
11/02/2019 em diante, evidentemente ndo foram quitadas ante a clara
submisséo aos regramentos da recuperacao judicial.

N&o houve, portanto, descumprimento contratual que
pudesse chancelar a resolugdo do acordo judicial homologado, modo a
tornar ineficaz o desagio concedido.

O crédito oriundo do acordo esta devidamente arrolado no - 5 -
quadro de credores, mediante as subtracdes decorrentes das parcelas ja
quitadas, porquanto o acordo homologado permanece higido, eis que o0s
valores devidos serdo quitados mediante as previsdes acordadas junto ao
plano de recuperacéao.

Diante do exposto, a divergéncia apresentada nao deve ser
acolhida, mantendo-se a higidez do montante de R$ 236.812,12 inscrito e
previsto com natureza de crédito quirograféario.

Resultado:

» sobre a ndo sujeicao de crédito a Recuperacéo Judicial

- 0 Credor sustenta que possui um crédito ndo sujeito a Recuperacao
Judicial na monta de R$ 447.247,69, oriundo de renegociacfes de dividas
dos contratos n° 0000626767133013012, n°® 0005038534113001695 e n°
4681130001864010261, a qual previu a garantia de alienacado fiduciaria de
empilhadeiras;

- ou seja, o fundamento para ndo submeter o crédito de R$ 447.247,69 ao
procedimento recuperacional seria a excecdo contida no art. 49, § 3°, da

LRF;
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- a Recuperanda, por sua vez, rechaca a ndao submissao, porquanto o
registro do contrato junto ao cartorio de titulos e documentos foi realizado
em momento posterior ao ajuizamento do pedido de Recuperacao Judicial;
- analisando a documentacdo apresentada, a Administragdo Judicial
identificou que, de fato, o registro do contrato junto ao cartério de titulos e
documentos foi realizado em data posterior ao ajuizamento do pedido de
Recuperacéo Judicial (15/04/2019);
- logo, ndo estando a garantia constituida na data do ajuizamento do pedido
de Recuperacao Judicial e inexistindo qualquer outro tratamento
diferenciado pela Lei, o valor de R$ 447.247,69 aloca-se dentre os créditos
quirografarios;

» sobre o crédito quirografario
- 0 Credor sustenta, ainda, que possui um crédito quirografario no valor de
R$ 584.703,60, também oriundo das renegociacdes de contratos
supratranscrita e da multa de 2% por inadimplemento;
- a Recuperanda, por sua vez, manifesta que ndo houve descumprimento
contratual que pudesse chancelar a resolucdo do acordo judicial
homologado, de modo a tornar ineficaz o deségio concedido; - 6 -
- analisando a documentacdo apresentada, a Administracdo Judicial
identificou que a Recuperanda realizou o pagamento de apenas trés
parcelas atinentes aos acordos firmados, nos dias 17/08/2018, 29/10/2018 e
11/01/2019, respectivamente;
- oU seja, a Recuperanda néo estava efetuando o pagamento tempestivo de
todas as parcelas acordadas e vencidas antes do ajuizamento do pedido de
Recuperacéo Judicial,
- assim, devida a aplicacéo da multa de 2% prevista no termo de acordo sem
novacao;
- ademais, a atualizacdo da divida apresentada pelo Credor demonstrou a
amortizacdo dos valores pagos e respeitou o limite previsto no art. 99, II, da
LRF;
- quanto a classificacdo, ausente qualquer garantia ou privilégio, o valor de
R$ 584.703,60 também enquadra-se dentre os créditos quirografarios.
Providéncias: majorar a importdncia do crédito quirografario para R$

1.031.951,29.
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03.
Apresentante: COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E
INVESTIMENTOS DA ZONA SUL/ SICREDI ZONA SUL - RS
Natureza: divergéncia de valor e de classificag&o.
Valor contido no edital do art. 52, § 1°:

e R$2.339.417,47 — crédito com garantia real (classe II)

e R$ 358.144,17 — crédito quirografério (classe Ill)
Pretensdo: aumentar a importancia do crédito e alterar a sua classificacéo.
Valor declarado pelo credor: R$ 2.286.778,80 — crédito com garantia real
(classe II)
Documentos apresentados: divergéncia; procuracdo; Ceédula de Crédito
Bancério n°® B21031382-8 e respectivo aditivo de re-ratificagdo, com planilha
de atualizacdo da divida; Cédula de Crédito Bancario n°® B71030844-0, com
planilha de atualizagcdo da divida; Ceédula de Crédito Bancario n°
B61031499-6, com planilha de atualizacdo da divida; Cédula de Crédito
Bancario n°® B71030102-0, com planilha de atualizacdo da divida.
Contraditério:

“Dos apontamentos indicados pela Cooperativa Sicredi, ap0s a -7 -
verificagéo dos contratos e demais documentos carreados com a divergéncia
de crédito apresentada, a Recuperanda manifesta-se pela concordancia na
retificacdo de crédito, arrolando-se o montante de R$ 2.286,778,80.

A despeito de outro crédito jA apontado no quadro de
credores no montante de R$ 358.144,17, de natureza quirografaria, também
de titularidade da referida Cooperativa, 0 montante objeto da divergéncia
deve ser enquadrado na natureza de crédito com garantia real, vide os
penhores que lastreiam os contratos em exame.

Por altimo, cumpre observar, apenas para nao se perder de
vista, que a hipoteca que garante as cédulas de crédito bancério objeto da
divergéncia em exame foi fornecida por terceiro, fato que nao poderia
alicercar os créditos pretendidos com natureza de garantia real, eis que de
propriedade diversa do credor originario.”

Resultado:
- a Credora sustenta que possui apenas o crédito com garantia real na
monta de R$ 2.286.778,80, oriundo das cédulas de crédito bancéario n°
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B71030102-0, B21031382-8, B71030844-0 e B61031499-6, as quais estao
garantidas por penhor;

- a Recuperanda, a seu turno, concorda com a alteracdo pretendida pela
Credora;

- nos termos do art. 1.419 do Caddigo Civil, os créditos com garantia real sao
agueles garantidos por penhor, anticrese ou hipoteca;

- in casu, a Administracdo identificou que as cédulas de crédito bancario n°
B21031382-8, B71030844-0 e B61031499-6 sdo garantidas por penhor
(empilhadeiras) e somam a monta de R$ 2.281.055,93, a qual deve ser
submetida a classe com garantia real;

- observou-se a existéncia de hipoteca de bem pertencente a terceiro, o que
nao permitiria 0 enquadramento na classe dos créditos com garantia real,
caso ndo houvesse as demais garantias;

- por outro lado, a cédula de crédito n°® B71030102-0, na monta de R$
5.722,98, ndo possui qualquer das garantias previstas no art. 1.419 do
Cadigo Civil, de modo que devera ser classificada como quirografaria.

- divergéncia que merece ser parcialmente acolhida.

Providéncias: - 8 -
- minorar a importancia do crédito com garantia real para R$ 2.281.055,93
- minorar a importancia do crédito quirografario para R$ 5.722,98.

04.
Apresentante: COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CREDITO MUTUO
UNICRED INTEGRAQAO LTDA. — UNICRED INTEGRAQAO
Natureza: divergéncia de valor e de sujeicdo ao procedimento.
Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 109.066,62 — crédito quirografario
(classe IlI)
Pretensdo: diminuir a importancia do crédito quirograféario e declarar a nao
submisséo de outros créditos ao procedimento de Recuperacédo Judicial.
Valor declarado pelo credor:

e R$31.732,09 — crédito quirografario (classe III)

e R$90.696,04 — crédito nao sujeito
Documentos apresentados: divergéncia; quadro resumo da Cédula de
Crédito Bancario n° 2016800045, dados do financiado, dados para inclusédo
de gravame, nota fiscal n°® 000.012.042, demonstrativo para pagamento,
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ficha grafica (titulo 2016800045); quadro resumo da Cédula de Crédito
Bancario n°® 2014800351, nota fiscal n°® 000.000.478, dados do financiado,
ficha grafica (titulo 2014800351); quadro resumo da Cédula de Crédito
Bancario n® 2014800713, ficha grafica (titulo 2014800713), extrato de conta
corrente n° 108162-4, detalhes de veiculo OUTLANDER 2.2 D 2015/2016
placa 1XB5586, detalhes de veiculo CITROEN/C3 PICASSO EC A
2014/2014 placa IVM6479, detalhes de veiculo I/RENAULT KGOO
EXPRESS16 2013/2014 placa IVW0420, nota fiscal n°® 341582, dados para
inclusdo de gravame, dados do financiado, relacdo de operacdes de crédito;
procuracédo e atos constitutivos.

Contraditério:

“‘Da divergéncia apontada pela Unicred, denota-se que 0s
apontamentos da instituicdo de crédito indicam que o credor entende possuir
crédito de duas naturezas diversas, sendo R$ 31.732,09 de natureza
quirografaria e R$ 90.696,04 de natureza extraconcursal em razdo de
alienacdes fiduciarias.

Inicialmente, depreende-se que o crédito de R$ 31.732,09
que decorreria de dividas de cartdo de crédito ndo restou comprovado, -9 -
porquanto os documentos de fls. 64 — 73 da divergéncia apresentada nao
apontam para quaisquer débitos.

Inclusive, o documento de fl. 71 apresentado pelo préprio
credor identifica saldo positivo em conta corrente no montante de R$
11.053,95, razédo pela qual descabida a pretensao neste particular.

Em relacdo aos créditos de natureza extraconcursal,
sustentados por supostas alienacdes fiduciarias, cumpre observar que as
cédulas de crédito bancéario de n° 20168000045, 2014800713 e 2014800351
nao estdo registradas junto ao cartorio de titulos e documentos da comarca,
fato que ndo atende ao que disposto no art. 1.361, 8§1°, do Cdadigo Civil, que

dispde:
Art. 1.361. Considera-se fiduciaria a propriedade resoluvel de
coisa mével infungivel que o devedor, com escopo de garantia,
transfere ao credor.
§ 1o Constitui-se a propriedade fiduciaria com o registro do
contrato, celebrado por instrumento publico ou particular,
gue lhe serve de titulo, no Registro de Titulos e Documentos
do domicilio do devedor, ou, em se tratando de veiculos, na
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reparticdo competente para o licenciamento, fazendo-se a
anotacgéo no certificado de registro.

Em igual sentido, em parecer técnico solicitado pela
Associacdo de Registradores de Titulos e Documentos da Cidade do Rio de
Janeiro no ano de 2003, acerca da constitucionalidade do art. 1.361, § 1°, do
novo Caédigo Civil (Lei n® 10.406, de 10.01.02), bem como da possibilidade
de atribuir-lhe interpretacdo constitucionalmente adequada, tendo em conta
0 regime dos servicos notariais e de registros previsto pela Constituicdo de
1988, o atual Ministro do STF Luis Roberto Barroso, na época ainda na
catedra junto a Universidade do Estado do Rio de Janeiro, assim delineou a
necessidade de duplo registro da alienacédo fiduciaria de veiculos junto aos
cartorios de titulos e documentos e ao DETRAN:

Ora, a leitura mais evidente do art. 1.361, 8§ 1°, do novo Cédigo
Civil, realmente levaria o0 intérprete a concluir que a norma
pretendeu atribuir servicos notariais e de registros a entidade ou
orgao integrante do Poder Executivo, violando assim o art. 236,
caput e 8§ 1° da Constituicdo Federal. Entretanto € possivel
compreender o dispositivo de outra forma. E possivel entender
que a norma, afora o registro necessario a toda e qualquer
alienacao fiduciaria, cuidou de adicionar, no caso de veiculos, a
necessidade da anotacdo na reparticdo de controle de transito,
consolidando, no novo

Cddigo Civil, a disciplina ja existente, mas que decorria de um
conjunto de normas esparsas. Ou seja: ao invés de a norma civil
afastar a necessidade de registro no caso de veiculos, o
dispositivo passou a exigir, além do registro, a anotacdo do
gravame junto ao DETRAN.

[...]

A interpretagdo que se deve atribuir ao art. 1.361, 8§ 1°, do novo
Cdédigo  Civil, para preserva-lo da declaracdo de
inconstitucionalidade, é a que dele extrai a determinac¢éo, no caso
da alienacdo fiduciaria em garantia de veiculos, de uma
providéncia adicional, distinta do indispensavel registro nos
Cartorios de Titulos e Documentos, a saber: a anotacao junto ao
6rgao de licenciamento de veiculos.

Constata-se, portanto, que a propriedade fiduciaria, no caso
de veiculos, depende do duplo registro junto a Cartério de Titulos e
Documentos e anotacdo junto ao Detran, isso para que se constitua a
propriedade fiduciaria, o que ndo ocorreu no caso da Unicred.
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Sendo assim, ndo constituidas as propriedades fiduciérias
que déo base aos pedidos apontados na divergéncia apresentada, o0s
créditos ndo séo revestidos por natureza extraconcursal.

Ato consequente, o apontamento do credor identifica o
montante de R$ 90.696,04 (noventa mil seiscentos e noventa e seis reais e
quatro centavos) que, afastadas as razbes do seu pedido, devem
corresponder ao correto equacionamento da verificacdo de crédito
empreendida modo a retificar o valor inscrito na origem, classificando o
crédito acima apontado na qualidade de crédito quirografario.”

Resultado:

» sobre a ndo sujeicao de créditos a Recuperacédo Judicial
- a Credora sustenta que possui um crédito ndo sujeito a Recuperacao
Judicial que perfaz a monta de R$ 90.696,04, oriundo das cédulas de crédito
bancario n° 20168000045, n° 2014800713 e n° 2014800351, todas
garantidas por alienagéo fiduciéria de automoveis;
- ou seja, o fundamento para ndo submeter o crédito de R$ 90.696,04 ao
procedimento da Recuperacdo Judicial seria a excecdo do art. 49, § 3°, da
LRF; - 11 -
- a Recuperanda, por sua vez, afirma que as cédulas de crédito bancéario
informadas ndo estdo registradas junto ao cartério de titulos e documentos
da sua Comarca, de modo que a garantia ndo teria sido regularmente
constituida;
- sucede que o art. 1.361, 81°, do Cddigo Civil é cristalino no sentido de que
“Constitui-se a propriedade fiduciaria com o registro do contrato, celebrado
por instrumento publico ou particular, que Ihe serve de titulo, no Registro de
Titulos e Documentos do domicilio do devedor, ou, em se tratando de
veiculos, na reparticho competente para o licenciamento, fazendo-se a
anotacéo no certificado de reqgistro”.
- a respeito da constituicdo da alienacdo fiduciaria de veiculo, a
jurisprudéncia do Egrégio Tribunal de Justica do Estado do Rio Grande do

Sul dispde:
‘AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL.
SUSPENSAO DOS EFEITOS DOS PROTESTOS E INSCRICOES
EXISTENTES. DESCABIMENTO. NAO SUJEICAO DE CREDITO
GARANTIDO POR ALIENACAO FIDUCIARIA AO PROCESSO
DE RECUPERAQAO JUDICIAL. REGISTRO. VEICULO.
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ANOTACAO JUNTO AO DETRAN. 1. Preliminar de nulidade
rejeitada, por auséncia de demonstracdo do prejuizo. A parte
recorrida tomou ciéncia da existéncia do agravo e ofertou
contrarrazBes. 2. Possibilidade de manutencdo dos protestos e
inscricbes existentes contra a recuperanda até a data do
deferimento do processamento da recuperacao judicial, pois este
nao alcanca o direito material dos credores. 3. Na esteira do
disposto no art. 49, 83° da Lei n. 11.101/2005, ndo se sujeitam ao
regime da recuperacdo judicial os créditos decorrentes de
alienacdo fiduciaria e arrendamento mercantil. 4. Hiptese em que
os contratos foram comprovadamente registrados, visto que em
se tratando de veiculos basta a anotacdo no certificado de
registro junto a reparticdo competente para o licenciamento.
Tratando-se de crédito extraconcursal - cédulas de crédito
bancéario com garantia de alienagéo fiduciaria de coisa fungivel -,
ndo ha submissado ao juizo da recuperacao, devendo ser mantidas
as condicdes contratuais. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO
PROVIDO.” (Agravo de Instrumento N° 70075810945, Quinta
Céamara Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Isabel Dias
Almeida, Julgado em 28/03/2018) (Grifou-se)

- in casu, a propriedade fiduciaria foi regularmente constituida com a
anotacao dos contratos nos registros dos veiculos junto ao DETRAN;
- logo, procede a pretensédo de nao sujeicdo ao procedimento do crédito na _ 1o _
importancia de R$ 90.696,04;

» sobre o crédito quirografario
- a Credora sustenta que o seu crédito quirografario perfaz a monta de R$
31.732,09, oriundo do saldo do cartdo de crédito n° 7565006004252;
- a Recuperanda, por sua vez, alega que nao foi comprovada a divida de
cartdo de crédito por meio dos extratos apresentados pela Credora;
- analisando os extratos apresentados, a Administracdo Judicial identificou
um saldo em aberto no valor de R$ 31.732,09 existente até a data do
ajuizamento do pedido de recuperacéo;
- quanto a classificacdo, tratando-se de crédito que nao possui tratamento
diferenciado estabelecido pela Lei, este, de fato, enquadra-se dentre os
créditos quirografarios;
- logo, merece ser acolhida a pretenséo de alteracdo do crédito quirografario
para R$ 31.732,09.
Providéncias:
- reconhecer a nao sujei¢ao do crédito de R$ 90.696,04 ao procedimento de
recuperacao judicial;
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- alterar a importancia do crédito quirografario para R$ 31.732,09.

05.

Apresentante: ITAU UNIBANCO S.A.

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 125.144,25 — crédito quirografario
(classe III)

Pretensao: reduzir a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 117.538,14 — crédito quirografario (classe
1))

Documentos apresentados: divergéncia, procuracdo, substabelecimento,
Confissé@o de Divida — Devedor Solidario, Girocomp — DS — Pré, contrato n°®
884373167516 e demonstrativo de débito.

Contraditério: “Da analise da divergéncia apresentada pelo Ital Unibanco

S.A, a Recuperanda, apods a verificacdo da documentacdo pertinente e
demais apontamentos realizados pela Instituicdo financeira, concorda com a
manifestacdo encaminhada no intuito de retificar o valor do crédito arrolado
para o montante de R$ 117.538,14, na classe dos credores quirografarios.” - 13 -
Resultado:

- 0 Credor sustenta que o seu crédito quirografario perfaz a monta de R$
117.538,14, oriundo da Confissdo de Divida — Devedor Solidario, Girocomp
— DS - Pré, contrato n® 884373167516;

- a Recuperanda, por sua vez, concorda com a alteracdo pretendida pelo
Credor;

- a confissdo de divida atesta a existéncia do crédito;

- quanto a importancia, a memoéria de célculo apresentada respeitou o limite
estabelecido pelo art. 99, II, da LRF;

- logo, a divergéncia merece ser acolhida.

Providéncias:

- alterar a importancia do crédito quirografario de R$ 125.144,25 para R$
117.538,14.

06.
Apresentante: M G RAMOS E OLIVEIRA LTDA.
Natureza: divergéncia de valor.
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Valor contido no edital do art. 52, § 1° R$ 23.520,84 — crédito de
microempresas e empresas de pequeno porte (classe V)

Pretensédo: reduzir a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 2.181,12

Documentos apresentados: divergéncia, relacdo de titulos vencidos e notas
fiscais de n° 26620203, 2682, 26920103, 26350406, 26620303 e 26920203.

Contraditério: “Da analise da divergéncia apresentada por MG Ramos, a
Recuperanda concorda com a retificacdo de crédito no montante de R$
2.181,12, na classe de créditos de microempresas e empresas de pequeno
porte (classe 1V).”

Resultado:

- 0 Credor sustenta que o seu crédito quirografario perfaz a monta de R$
2.181,12, oriundo do saldo em aberto das notas fiscais de n° 26620203,
2682, 26920103, 26350406, 26620303 e 26920203;

- a Recuperanda, por sua vez, concorda com a retificacdo do valor do
crédito;

- comprovada a origem do crédito e ausente qualquer causa extintiva,
modificativa ou impeditiva, impde-se acolher a divergéncia. - 14 -
Providéncias: minorar a importancia do crédito para R$ 2.181,12.

07.

Apresentante: MORAIZINHO COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA.
Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, 8§ 1° R$ 852,60 — crédito de
microempresas e empresas de pequeno porte (classe V)

Pretensdo: declarar a inexisténcia de créditos a receber.
Valor declarado pelo credor: -
Documentos apresentados: e-mail de divergéncia.

Contraditério: “Observando o apontamento realizado por Moraizinho LTDA,
indicando inexistir crédito de sua titularidade junto ao processo concursal da
Mercotainer, verificou-se internamente a corregcdo do apontamento realizado
pela empresa, razdo pela qual necessaria a retificacdo do edital para
exclusédo do crédito em questgo.”

Resultado:

- a Manifestante indica nao ter créditos a receber da Recuperanda;
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- a Recuperanda, por sua vez, concorda com a pretensao do Manifestante;

- logo, a divergéncia merece ser acolhida.

Providéncias: excluir a importancia do crédito de R$ 852,60 em nome de
Moraizinho Comercio de Parafusos Ltda. da lista submetida & Recuperacéo
Judicial.

08.

Apresentante: UNIAO DE CLINICAS RIO GRANDE LTDA.

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, 8§ 1% R$ 9.572,80 — crédito quirografario
(classe llI)

Pretensado: declarar a inexisténcia de crédito a receber.

Valor declarado pelo credor: -
Documentos apresentados: divergéncia e comprovantes de recebimento dos
valores de R$ 4.942,75, R$ 62,24 e R$ 4.479,13 na conta corrente n° 13-

000186-4.
Contraditério: “Por se tratar de um servico essencial de apoio aos
funcionarios da empresa, haja vista atendimentos clinicos prestados aos - 15 -

colaboradores, foi necessario o pagamento das faturas em aberto para
regularizacao destes servi¢cos essenciais.

Neste sentido, observou-se internamente como correto o
apontamento da inexisténcia de crédito a receber pela Unido de Clinicas Rio
Grande LTDA, restando necessario a retificacdo do quadro de credores com
a exclusao do crédito em questao.”

Resultado:

- a Manifestante indica que na data do ajuizamento da Recuperacéo Judicial
existiam créditos no valor total de R$ 9.572,80 a receber da Recuperanda,
0s quais foram quitados nos dias 18/02/2019 e 28/02/2019;

- a Recuperanda, por sua vez, confirma ter realizado os pagamentos por se
tratar de um servico essencial de apoio aos funcionarios;

- diante dos pagamentos realizados, inexistem valores a serem submetidos a
Recuperacéo Judicial.

Providéncias:

- excluir o crédito quirografario de R$ 9.572,80 em favor da Unido de
Clinicas Rio Grande Ltda.
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QUESTOES IDENTIFICADAS A PARTIR DA ANALISE CONTABIL
09.
Credor: ROY VELOSO SCHMALZ
Natureza: divergéncia de valor.
Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 918.799,74 — crédito quirografario
(classe lI)
Consideracdes contabeis: a Administracdo Judicial n&do recebeu
documentacdo que comprovasse a origem, existéncia e acuracia do créedito
arrolado a Recuperacdo Judicial, razdo pela qual o suposto crédito devera
ser excluido da lista submetida ao procedimento recuperacional.
Providéncias: excluir a importancia de R$ 918.799,74 da lista de créditos.

10.

Credor: NLN DO NASCIMENTO LOGISTICA — EPP

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, 8 1°: R$ 53.612,76 — classe Il

Consideracdes contabeis: a Administracao Judicial verificou que a soma das i
notas fiscais n°® 13006, n° 12713, n°® 13229, n® 13235, n® 12777, n°® 13227, n?
12778 e n° 13228, emitidas antes do ajuizamento da Recuperacgéo Judicial,
perfaz a monta de R$ 53.612,76. No entanto, de acordo com o0 razéo
contabil, houve entrada da nota fiscal n°® 13460 no valor de R$ 1.140,00 no
dia 07/02/2019. Dessa forma, conclui-se que o crédito de R$ 53.612,76
submetido a Recuperacao Judicial deve ser majorado para R$ 54.752,76.
Além disso, o crédito deve ser reclassificado para a classe de dos titulares
de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno
porte.
Providéncias:
- majorar a importancia do crédito para R$ 54.752,76.
- alterar a classificacao para a classe dos titulares de créditos enquadrados
como microempresa ou empresa de pequeno porte.
11.
Credor: RODA COML LTDA
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Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, 8§ 1°: R$ 65.828,99 — crédito quirograféario
(classe llI)

Consideracdes contabeis: a Administragdo Judicial ndo recebeu
documentacdo que comprovasse a origem, existéncia e acuracia do crédito
arrolado a Recuperacdo Judicial, razdo pela qual o suposto crédito devera
ser excluido da lista submetida ao procedimento recuperacional.
Providéncias: excluir a importancia de R$ 65.828,99 da lista de créditos.

12.

Credor: VBR LOGISTICA LTDA — LOCACAO MAQUINAS

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, 8§ 1°: R$ 16.563,35 — crédito quirografario
(classe llI)

Consideracdes contabeis: a Administracéo Judicial verificou que a soma das
notas fiscais n° 21491, n° 21497, n°® 21490, n° 23241, n° 23243, n°® 23242, n@
23206, n°® 23207, n° 23325, n°® 23240 e n°® 23208, emitidas antes do
ajuizamento da Recuperacao Judicial, perfaz a monta de R$ 16.080,05. No - 17 -
entanto, de acordo com o razdo contabil, o saldo a pagar até a data do
ajuizamento era de R$ 16.529,61. Dessa forma, conclui-se que o crédito de
R$ 16.563,35 submetido a Recuperacédo Judicial deve ser minorado para R$
16.529,61.

Providéncias: minorar a importancia do crédito pra R$ 16.529,61.

DEMAIS ALTERACOES REALIZADAS DE OFICIO PELA
ADMINISTRACAO JUDICIAL:

13.

Credor: ALFA ESQUADRIAS LTDA - EPP

Natureza: divergéncia de classe

Valor contido no edital do art. 52, 81°: R$ 1.680,00 — classe I

Providéncias: alterar a classificacdo para a classe dos titulares de créditos
enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

14.
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Credor: ATLANTICO LOGISTICO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -
EPP

Natureza: divergéncia de classe

Valor contido no edital do art. 52, 81°: R$ 774,20 — classe Il

Providéncias: alterar a classificacdo para a classe dos titulares de créditos
enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

15.

Credor: BRASMAQ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - EPP

Natureza: divergéncia de classe

Valor contido no edital do art. 52, 81°: R$ 8.267,90 — classe Il

Providéncias: alterar a classificacdo para a classe dos titulares de créditos

engquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

16.

Credor: ELETRO RIENCO CONSTRUC}OES ELETRICAS LTDA - EPP
Natureza: divergéncia de classe

Valor contido no edital do art. 52, 81°: R$ 2.923,20 — classe IlI - 18 -
Providéncias: alterar a classificacdo para a classe dos titulares de créditos
engquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

17.

Credor: FORMPRINT INDUSTRIA DE FORMULARIOS CONTINUOS LTDA
- EPP

Natureza: divergéncia de classe

Valor contido no edital do art. 52, 81°: R$ 2.832,40 — classe IlI

Providéncias: alterar a classificacdo para a classe dos titulares de créditos

engquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.

Credor: UPGRADE CONTAINERS LTDA - EPP

Natureza: divergéncia de classe

Valor contido no edital do art. 52, 81°: R$ 7.862,00- classe Il

Providéncias: alterar a classificacdo para a classe dos titulares de créditos

enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.
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Praia de Belas « 90160-090 4° andar - 99010-041 1° andar » Centro « 01013-000 Centro - CEP 88015-450

51 3307.2166 54 3311.1428 « 54 3311.1231 11 3181.8778 « 11 98059.9969 (48) 3398.0008
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